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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2023  
MODALIDADE DISPENSA Nº 006/2023 
NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002/2023 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ - IPREMA 

inscrito no CNPJ sob nº 26.034.744/0001-10, com sede na Praça Heli França, nº 663, CEP: 

38.183-128, Centro, Araxá – MG a seguir denominado CONTRATANTE, através de seu 

Superintendente O Sr. Rogério Farah, Brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o 

n°051.581.188-25, torna público a abertura do Processo Licitatório nº 007/2023 na 

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2023, tipo Julgamento Menor Preço 

Global, na forma de execução indireta, sendo o regime de execução a empreitada por preço 

unitário, tendo por finalidade a Contratação de empresa especializada para efetuar roçada 

mecanizada e manual no terreno do IPREMA localizado na Alameda Aconcagua, bairro 

Guilhermina Vieira Chaer, ARAXA – MG deste Edital, que será regida pela Lei Federal no 

14.133/21 demais alterações, Lei Complementar nº 123/2006, demais normas aplicáveis à 

matéria e condições fixadas neste edital. ESTA LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA ME 

OU EPP, em conformidade ao art. 47 e inciso I do Art. 48 da lei complementar 123/2006, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 

DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia: 07/06/2023 á partir da 09h00min (nove horas). 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia: 15/06/2023 às 09h00min (nove horas). 

 

SESSÃO DA DISPUTA DA DISPENSA ELETRÔNICA: 
Dia: 15/06/2023 INICIO às 09h01min (nove horas e um minuto) e FIM às 15h01min (quinze 

horas e um minuto). 

 

1. DO OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada para efetuar roçada mecanizada e manual no 

terreno do IPREMA localizado na Alameda Aconcagua, bairro Guilhermina Vieira Chaer, 

ARAXA – MG (área do terreno 43.213m³). 

 
1.2 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 

 

Anexo I – Termo de referencia; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Modelo de Declaração Geral;  
Anexo IV - Modelo Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP; 

Anexo V - Modelo de Minuta de Contrato; 
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2. REQUISITANTE: 

2.1. ALESSANDRA DINIZ – DIRETORA ADMINISTRATIVA DO IPREMA – Instituto de 
Previdência Municipal de Araxá/MG. 
 

3 - DA EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP  

 

3.1- Considerando que o objeto dessa licitação têm seu valor de referência menor 

que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presente processo terá destinação exclusiva 

para MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), em conformidade a Lei Complementar 

nº 123, de 2006.  
 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer empresa ou sociedade 

estabelecida no Brasil, que esteja credenciada para execução dos serviços 

equivalentes ao objeto do presente Edital, desde que não infrinjam a Lei nº 14.133/21 

e estejam em condições de atender todas as exigências do presente Edital de 

Dispensa e que estejam prévia e devidamente credenciadas, através do site 

https://www.licitanet.com.br 

 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo. 

 
4.4 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade exclusiva do(a) licitante, não sendo o IPREMA, em nenhum 

caso, responsável pelos mesmos. O(A) licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, ou pela sua eventual 

desconexão. 

 
4.5 - Os(As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao credenciamento antes 

da data marcada para início da sessão pública via internet. 

 

4.6 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 

https://licitanet.com.br 

 

4.7 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na 
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presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Dispensa Eletrônica. 

 
4.8 - O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou ao IPREMA, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que, por terceiros. 

 
4.9 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 

do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o(a) licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002 e no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 
4.11 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário impedimento da 

proponente, no referido certame. 

 
4.12 - Não cabe as(aos) licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento 

de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 

propostas, as(os) licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus Anexos, 

devendo estar em conformidade com as especificações do Termo de Referência - 

Anexo I. 

 

4.13 - Como requisito para participação nesta Dispensa o(a) licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante 

denominado apenas Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descrição técnica constante do Termo de Referência - 

Anexo I. 

 
4.14 - O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os 

documentos de habilitação, a Declaração Geral, podendo ser utilizado o modelo do 

Anexo III deste Edital 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO  

 

5.1 - Para participar desta Dispensa, o(a) licitante deverá estar credenciado no 

Sistema “Dispensa Eletrônica” através do site https://www.licitanet.com.br 

 

5.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema. 
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5.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal do(a) licitante ou de seu(ua) representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Dispensa. 

 

5.4 - O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP/MEI 

não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

MEI ou Sociedade Cooperativa. 
 
 
5.4.1 - O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os 

documentos de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), MEI, podendo ser utilizado o modelo do 

Anexo IX deste Edital 

 

5.5 - O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu(ua) representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

 

6.1 - Os(As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 

(https://www.licitanet.com.br), concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo 

quantidade, preço unitário (conforme solicita o sistema), até a data e o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. A proposta a ser 

encaminhada por meio do Sistema poderá obedecer ao modelo do Anexo II deste 

Edital. 

 

6.2 - As propostas registradas no Sistema DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE. 

 

6.3 - O(A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços 

inseridos em sessão pública. 

 

6.4 - O(A) licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no PORTAL e as especificações constantes do Termo de Referência - 

Anexo I prevalecerão às últimas. 
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6.5 - Na Proposta de Preços registrada/inserida no Sistema deverão estar incluídos 

além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de 

obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, 

responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente ou que 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

 

6.6 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas 

(ME’s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) e MEI deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.7 - Até a abertura da sessão pública, os(as) licitantes NÃO poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

Sistema. 

 

6.8 - Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classificação das propostas 

apresentadas, o que ocorrerá somente após a realização dos procedimentos de 

julgamento da proposta. 

 

6.9 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do(a) licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) 

Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.10 - Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, 

deverão ser encaminhados pelo(a) licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, dentro do prazo de 02 (duas) horas, contado da 

solicitação do(a) Pregoeiro(a) no Sistema, para envio da proposta, adequada ao 

último lance ofertado após a realização da negociação, nos termos do item 8.16 

deste Edital. 

 

6.11 - O(A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como verdadeiras e 

firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as 

operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

6.12 - O(A) licitante declarará em campo próprio do Sistema que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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6.13 - A falsidade da declaração de que trata o item 6.13 acima, sujeitará o(a) 

licitante às sanções previstas neste edital, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, 

no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e na Lei nº 14.133/21. 

 

6.14 - Os documentos de habilitação e proposta de preços inseridos no sistema na 

forma digital, preferencialmente em formato PDF ou outro equivalente, deverão 

estar legíveis e válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e 

prestação de contas, nos termos do parágrafo 1º do Decreto1 Municipal nº 

942/2020, sob pena de inabilitação ou desclassificação. 
 
6.14.1 - Só serão aceitos documentos legíveis, que ofereçam condições de análise 
por parte do(a) Pregoeiro(a)e Equipe de Apoio ou Por Comissão Permanente de 
Licitações quando se tratar de outra modalidade.  
 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E SEU PREENCHIMENTO  

 

7.1. É obrigatória a apresentação da proposta que deverá ser enviada mediante o 
preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.1 - Valor unitário, total do item e global; 

 

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

 

7.1.3 - Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no item 7.1 deste 

Edital e na Lei 14.133/21 e suas alterações. 

 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a(o) 
CONTRATADA(O). 

 
a) DECRETO Nº 942 - DE 02 DE MARÇO DE 2020  

 
Art. 8º. (....). § 1º. A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, 
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 
legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
 

7.3 - Nos valores propostos estarão incluídos além do lucro, quaisquer vantagens, 

abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, 

fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, 

comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas 

que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

 

7.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
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7.5 - Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do(a) 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 - Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte da licitante. 

 

7.8 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas um preço para cada item desta licitação. 

 

7.9 - A apresentação da proposta e a respectiva documentação significará 

expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

 

7.10 - DA PROPOSTA ESCRITA: 

 

7.10.1 - A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada ou 

processada em computador, em papel timbrado da empresa, contendo razão 

social, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail, datada, sem rasuras, 

acréscimos e entrelinhas, em linguagem clara e que não dificulte a exata 

compreensão do seu enunciado (podendo ser usado o modelo previsto no Anexo 

II). Sua(s) folha(s) deve(m) ser assinada(s) ou rubricada(s) pelo representante 

legal da empresa e deverá obrigatoriamente conter: 

 

7.10.2 - Indicação do preço global da proposta, expresso em numeral e por 

extenso, que corresponderá ao somatório total da planilha. 

 

7.10.3 - Apresentação de planilha descrevendo os serviços a serem executados, 

preenchidos as colunas item, código, fonte, descrição, unidade, quantidade, preço 

unitários e preço total, conforme modelo constante do Anexo II. 

 

7.10.4 - Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no 

mínimo, 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de apresentação da mesma. 

 

7.10.5 - Declaração expressa da licitante constando que estão incluídas no preço 

global da proposta todas as despesas com fornecimento, instalação, máquinas e 

equipamentos próprios, como também as despesas de aquisição de ferramentas 

materiais, inclusive o seu transporte até o local de execução da obra/serviços, seu 

armazenamento e guardam, todos os equipamentos de segurança individual e 

coletiva e providências pertinentes, assim como as despesas relativas à mão de 

obra necessária a tais atividades, incluindo as previstas em leis sociais, seguros, 

fretes, impostos de qualquer natureza, lucro e outros encargos ou acessórios. 
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7.11 - A proposta deverá referir-se a todo o objeto especificado na presente licitação, 

não se admitindo propostas para execução parcial do objeto. 

 

7.12 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país. 

 

7.13 - Cabe à licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 

documentos apresentados, dos detalhes, das especificações e demais documentos 

integrantes da documentação técnica fornecida pelo IPREMA para execução dos 

serviços, inclusive dos dados apurados quando da visita técnica. 

 

7.14 - Com o recebimento da proposta, a Administração entenderá que todos os 

documentos, prazos, especificações e local foram detalhadamente analisados pela 

licitante e que todos os materiais e mão de obra foram considerados para a execução 

dos serviços. 

 

7.15 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 

 

7.16 - A planilha quantitativa orçamentária elaborada pela administração deverá ser 

observada com critério pela licitante, devendo ser mantido os campos referentes ao 

numero dos Itens, código, descrição dos serviços, unidade e quantidade. 

 

7.17 - O preço global proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, 

não lhe assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos sob alegações 

de erro, lapso, omissão ou outro qualquer pretexto, que por ventura venha majorar o 

valor total da proposta.  
 

8 - DA BERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

 

8.1 - No horário estabelecido neste Edital, o(a) Presidente da CPL abrirá a sessão 

pública, verificando as propostas de preços lançadas no Sistema, as quais deverão 

estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 

7.1 do Edital. 

 

8.1.1 - O(A) Presidente da CPL poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “7.1.2. 

Descrição Detalhada do Objeto” do Sistema, confrontando suas características com 

as exigências deste Edital e seus Anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

8.2 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por 

meio do Sistema, e então desclassificará. 
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8.2.1 - O(A) licitante/proponente que encaminhar o valor de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso o(a) mesmo não honre a oferta encaminhada, 

terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 942 de 02 de março de 2020, e no 

item 8.17 deste Edital, e verificará a habilitação do(a) licitante, observado o disposto 

no item 11 - DA CONDIÇÃO PRÉVIA PARA HABILITAÇÃO e 12 - DA 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, deste edital.  
 

10 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

10.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor 
valor global ofertado, desde que observadas as especificações e demais condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

10.1.1 - Para análise dos documentos e das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 

e Equipe de apoio poderá solicitar à Secretaria Municipal de Obras Públicas e 

Mobilidade Urbana manifestação por meio de parecer conclusivo, ou por meio de 

manifestação verbal emitida por seus membros que estiverem presentes na sessão, 

hipótese em que a manifestação será consignada em ata. 

 
10.2 - Considera-se preço global da proposta a soma dos valores relativos ao custo 

total apresentado na planilha. 

 

10.3 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

 

10.3.1 - Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Não atenda às exigências estabelecidas neste edital;  
b) Não se refira à integralidade do objeto licitado;  
c) Que contiverem opções de preços alternativos;  
d) Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade 

ou defeito de linguagem capaz de dificultar o julgamento;  
e) Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, superestimados, 

incompatíveis com os preços e insumos de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração;  
f) Que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que 

se oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
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10.3.2 - Também será desclassificada a proposta que apresentar preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 

pretendida; 

 
10.3.4 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado. 

 
10.3.5 - A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser 

apresentada junto com a proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, 

não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

 

10.3.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 

forma do § 2º do art. 59 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  
b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
c) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada;  
d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados;  
e) verificação de notas fiscais de serviços prestados pela proponente;  
f) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  
g) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que a proponente disponha para a prestação dos serviços;  
h) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

10.3.7 - Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada. 

 

10.3.8 - Será desclassificada também a proposta final que apresentar “jogo de 

planilha”, ou seja, a licitante oferta preço acima do estimado para alguns itens e 

preços abaixo da referência para outros itens, de modo que no preço global ela se 

mantenha como menor preço, mas com grandes disparidades nos preços unitários. 

 
10.3.9 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 

10.3.10 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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10.3.11 - O(A) Presidente(a) da CPL poderá convocar o(a) licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.3.11.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Presidente(a) da CPL 

por solicitação escrita e justificada do(a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
10.3.12 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Presidente(a) da 

CPL, destacam-se os que contenham as características dos serviços prestados, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Presidente(a) da CPL, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

Sistema Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.3.13 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

10.3.14 - Havendo necessidade, o(a) Presidente(a) da CPL suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
10.3.15 - O(A) Presidente(a) da CPL poderá encaminhar, por meio do Sistema 

Eletrônico, contraproposta ao(a) licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com 

o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 
10.3.16 - Também nas hipóteses em que o(a) Presidente(a) da CPL não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o(a) licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

 

10.3.17 - A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser 

acompanhada pelos(as) demais licitantes. 

 
10.3.17.1 - Para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
10.3.18 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Presidente(a) da 

CPL verificará a habilitação do(a) licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

11 - DA CONDIÇÃO PRÉVIA PARA HABILITAÇÃO  

 

11.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(a) 

licitante detentor(a) da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Presidente(a) da 

CPL verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 
11.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu(ua) sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

11.2 - Constatada a existência de sanção, o(a) Presidente(a) da CPL reputará o(a) 

licitante inabilitado(a), por falta de condição de participação. 

 

11.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 
11.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o(a) licitante será convocado(a) para encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
11.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
11.5.1 - A verificação pelo(a) Presidente(a) da CPL ou da entidade promotora do 

certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
11.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do(a) licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivos, observando-se que: 
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11.7.1 - se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
 
11.7.2 - se o(a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial; 

 

11.7.3 - se o(a) licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial. 

 
1.8 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
11.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado 

de Regularidade do FGTS, quando o(a) licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

 
11.10 - Os documentos acima referidos deverão estar com prazo de validade em 

vigor, na data da licitação. Os documentos (CERTIDÕES) que não possuírem prazo 

de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, serão adotados a vigência de 90 

(noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se 

enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não possui 

prazo de validade. 

 
11.11 - O(A) Presidente(a) da CPL poderá consultar sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação dos(as) 

licitantes. 

 
11.12 - Os documentos necessários à participação nesta Dispensa poderão ser 

solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo(a) Presidente(a) da CPL. 

 

11.12.1 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao(a) Presidente(a) da CPL, no Setor de Licitação, IPREMA. 

 
11.13 - Os(As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no 

certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados.  
 

12 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  
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12.1 -As licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico https://www.licitanet.com.br os documentos abaixo relacionados, com 
vigência plena até a data fixada para a licitação os seguintes documentos:  
.  
12.2 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
12.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor3, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido 
consolidadas em um só documento, devidamente registrado na Junta Comercial, 
bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que 
consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o 
licitante deverá apresentar a versão original, acompanhada das alterações 
promovidas e registradas no órgão competente. 

 
12.2.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

 
12.2.3 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

12.2.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
12.2.5 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
12.2.6 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
 
OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
12.3 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

 

12.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

12.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver relativo à sede ou domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 
12.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
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Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; 

 
12.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado; 

 
12.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município; 

 

12.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 
12.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943 (CNDT); 

 
12.4. A Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá na apresentação de: 

 
12.4.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial de 

créditos expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou 

de execução de pessoa física. Caso a licitante apresente certidão positiva deverá 

apresentar também certidão emitida pela instância judicial competente que indique 

expressamente sua aptidão econômica e financeira para participar do procedimento 

licitatório nos termos da lei de regência; 

 

12.4.2 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo(a) Presidente da CPL, mediante simples conferência ou 

diligência, implicará na inabilitação do(a) respectivo(a) licitante e envio dos 

documentos para o MPMG (Ministério Público do Estado de Minas Gerais), para 

apuração, se possível, de prática delituosa, conforme Lei Federal 14.133/21. 

 
12.4.3 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

 

12.4.4 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que o(a) licitante qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarado(a) vencedor(a), uma vez que atenda a todas as demais 

exigências deste Edital. 
 
12.4.5 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 
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12.4.6 - Ocorrendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

da empresa que apresentou melhor proposta, será concedido o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do(a) vencedor(a), para comprovar sua regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
12.4.6.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 12.3.7 

acarretará a inabilitação do(a) licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

 

12.4.7 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

 
12.4.8 - Será inabilitado o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

 

12.4.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, 

o(a) licitante será declarado(a) vencedor(a). 

 

12.4.10 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o(a) licitante não 

atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

 
12.4.11 - O(A) Presidente(a) da CPL poderá, no julgamento da habilitação e das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos(as) licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

 
12.4.11.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 12.5.11, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

 
12.5 - Do tratamento diferenciado previsto para ME e EPP: 

 

12.5.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006. 
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12.5.2 - Nos termos do art. 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, para obterem tratamento 

diferenciado e simplificado na licitação, os licitantes deverão comprovar, no momento 

do credenciamento a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) ou equiparada mediante a apresentação de: 

 
12.5.2.1 - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis: 

 

a) Declaração de enquadramento arquivada, OU Certidão simplificada expedida 

pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da Microempresa (ME) ou da 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), OU, 
 

b) Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP, podendo ser 

utilizado o modelo previsto no Anexo III desse edital.  
 
12.5.2.2 - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 

 

a) Declaração de enquadramento arquivada, OU Certidão de Breve Relato do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da 

Microempresa (ME) ou da Empresa de Pequeno Porte (EPP), OU, 

 
b) Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP, podendo ser 

utilizado o modelo previsto no Anexo III desse edital. 

 
12.5.3 - No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) com 

início de atividade no ano calendário corrente, deverá apresentar declaração de que 

não se enquadra na hipótese do § 10 do art. 3º da LC 123/2006. 

 

12.5.4 - A declaração prevista na alínea “b” dos itens 12.6.2.1 e 12.6.2.2 e item 12.6.3 

acima deverá estar devidamente assinada pelo representante legal ou procurador da 

empresa. 

 
12.5.5 - A falta de comprovação da condição de ME ou EPP prevista no item 12.6.2.1 

e 12.6.2.2 e item 6.6.3 acima, ou apresentação em desacordo, como previsto nesse 

edital, não será motivo de inabilitação do licitante, ficando assim, impedida apenas de 

exercer o tratamento diferenciado previsto na Lei complementar nº 123/2006. 

 

12.5.6 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 

penal e administrativamente. 

 

12.5.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame licitatório, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

12.5.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
12.5.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.6.8, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

 

12.5.10 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste processo, e não apresentados 

destinados à habilitação, no respectivo envelope, salvo na hipótese constante do item 

12.6.8 acima. 

 
12.5.11 - Os documentos acima exigidos poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em 

órgão da imprensa oficial, por servidor do Setor de Licitações desta Administração ou 

por qualquer membro da comissão de licitação mediante apresentação dos originais, 

dispensada a autenticação desde que a licitante cumpra com os requisitos previstos 

no inciso II do art. 3º da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

 
12.6 - Declarações para Habilitação: 

 

12.6.1 - A declaração poderá obedecer ao modelo (DECLARAÇÃO GERAL) 

constante no Anexo II desse edital. 

 
OBS: Não será obrigatório seguir os modelos das declarações previstos nesse edital. 

Entretanto, se apresentado de forma diferente deverão conter em sua essência a 

mesma interpretação dada em cada uma, mesmo que escrito de forma diferente. 

 
13 - DEMAIS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ANEXOS QUE DEVERÃO SER 

APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO 

 
a) Anexo III - Modelo de Declaração Geral; (obrigatória). 

 
b) Anexo IV - Modelo Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP; 

(obrigatório) 

 
14 - DOS RECURSOS  

 

14.1 - Declarado o(a) vencedor(a) e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
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indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 
14.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) 

não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 
14.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do(a) licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará 

autorizado a adjudicar o objeto licitado ao(a) licitante declarado(a) vencedor(a). 

 

14.4 - Uma vez admitido o recurso, o(a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

03 (três) dias para apresentar as razões, pelo Sistema Eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo Sistema Eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 

do término do prazo do(a) recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.5 - Para o efeito do disposto no inciso I do art. 165 da Lei nº 14.133/21, os autos 

deste processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos 

endereços constantes neste Edital. 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

 

14.6 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela(a) 

Presidente da CPL serão apreciados pela Autoridade Competente. 

 
14.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

15 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

 
15.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o(a) licitante declarado(a) vencedor(a) não assinar o contrato, não retirar o 
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instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
15.2 - Todos(as) os(a) licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

 
15.2.1 - A convocação se dará por meio do Sistema Eletrônico (“chat”).  

 

16 - DA FISCALIZAÇÃO  

 

16.1 - Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto 

desta licitação servidor especialmente designado ou Comissão especialmente 

designada. 

 
16.2 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, bem como o acesso às fontes de informações que forem 

julgadas necessárias. 

 
16.3 - A CONTRATADA reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato e aplicar o disposto na Lei Federal no 14.133/21. 

 
16.4 - A responsável pelo recebimento dos serviços será o Sr. Eder Eleutério Flores, 

CPF nº 719.628.086-53, ou em sua falta outro que o IPREMA indicar. 

 

16.5 - As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, 

obrigatoriamente, da forma escrita e obedecer às normas emanadas pela Prefeitura.  
 

17 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

17.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme medição da seguinte forma: 

 

17.1.1 - A CONTRATADA obterá pagamentos somente referentes aos serviços 

efetivamente medidos e executados, conforme atestado e aprovado pela fiscalização 

da CONTRATANTE. 

 
O pagamento será efetuado em até 10 dias após a execução dos serviços mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e autorização da autoridade competente. 

 
17.2 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o 

prazo para a liberação do pagamento. 

 
17.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 
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17.4 – O IPREMA poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 

 

I - imperfeição dos serviços executados;  
II - obrigação da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar 

o IPREMA; 

III - débito da CONTRATADA para com o IPREMA quer provenha da execução do 

contrato, quer resulte de outras obrigações conforme Lei 14.133/21;  
IV - não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida. 

 

17.5 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços executados. 

 

17.6 - A Cada NF/Fatura apresentada será descontado, pelo Contratante, o 

percentual de 11% (onze por cento), referente a seguridade social, correspondente 

ao valor da mão de obra utilizada para realização dos serviços. 

 
17.7 - As notas fiscais deverão constar o número do processo licitatório, sob 

pena de devolução pelo Contratante.  
 

18 - DO PREÇO  

 

18.1 - Os preços a serem pagos pelo CONTRATANTE, em decorrência do objeto 

contratado, será, única e exclusivamente, em relação aos serviços executados pela 

CONTRATADA, referenciados aos valores constantes da proposta comercial. 

 

18.2 - O preço pelo qual serão contratados os serviços é irreajustável, todos os 

custos diretos e indiretos, impostos e taxas e constitui a única remuneração pela 

execução dos serviços contratados. 

 
18.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de, em qualquer ocasião, fazer 

alteração no projeto ou especificações que impliquem redução ou aumento de 

serviços, de que resulte ou não correção do valor contratual, obedecido o limite 

previsto na Lei 14.133/21, caso em que serão utilizados os preços unitários 

constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA. 

 

18.4 - Serão reconhecidas como alterações do projeto ou das especificações 

somente aquelas feitas com autorização escrita da CONTRATANTE. 

 

18.5 - Na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou “fato do príncipe”, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, o contrato poderá ser alterado, objetivando a 

manutenção do seu equilíbrio econômico - financeiro. 
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18.6 - Incluem-se no preço ajustado no contrato todas as despesas verificadas para a 

execução dos serviços, instalações e fornecimentos contratados, inclusive mão de 

obra comum, técnica, especializada, 

 

19 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
19.1. Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes do Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023, as da Lei Federal n° 14.133/2021/93 e 
alterações posteriores: 
 
19.1.1. Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e 
normas legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes 
do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, 
observando sempre as especificações dos serviços a serem fornecidos. Incluindo-se 
despesas com viagens, hospedagem, correios e todas as demais porventura 
necessárias a prestação dos serviços. 
 
19.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela CONTRATANTE. 
 
19.1.3. Efetuar a prestação dos serviços, objetos deste Termo de Referência, dentro 
dos parâmetros estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares 
aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
19.1.4. Efetuar a prestação dos serviços de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas neste Termo de Referência, assim como no contrato resultante 
do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023. 
 
19.1.5. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 
(um) preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representação do fornecedor dos 
serviços, devendo estar disponível para atividades presenciais e/ou de forma virtual 
durante horário comercial, nos dias úteis e se, porventura for necessário, em datas 
previamente agendadas nos casos de feriado e/ou finais de semana. 
 
19.1.6. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 
 
19.1.7. Manter durante o prazo de validade do contrato resultante do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 006/2023, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
19.1.8. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas 
decorrentes de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente processo licitatório. 
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19.1.9. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do 
CONTRATANTE inerente ao objeto desta licitação. 
 
19.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
19.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
que comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em 
até 02 (dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não 
ser considerado. 
 
19.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, a qualidade dos serviços 
ofertados. 
 
19.1.13. Utilizar nos serviços, pessoas de acordo com exigências da CONTRATANTE, 
na categoria indicada, com qualificação e idoneidade exigida, responsabilizando-se pela 
substituição dos mesmos quando faltosos, em gozo de férias, ou quando a pedido da 
fiscalização. 
 
19.1.14. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, sociais, 
previdenciários e/ou outros advindos deste Processo Licitatório de n° 006/2023. 
 
19.1.15. Executar os serviços utilizando exclusivamente profissionais devidamente 
qualificados. 
 
19.1.16. Fornecer os equipamentos/materiais necessários à realização dos serviços 
contratados, inclusive os de uso pessoal dos profissionais. 
 
19.1.17. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados ou prepostos, no exercício de 
suas tarefas. 
 

20 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
a. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a 
prestação dos serviços objeto do contrato. 
 
b.  Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços objeto do contrato através da 
indicação de Comissão Permanente de Licitação. 
 
c.  Assegurar-se da efetiva prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, 
verificando sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 
 
d. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto deste Termo de 
Referência, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
e. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
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f. Rejeitar os serviços que a CONTRATADA prestar fora das especificações deste 
Termo de Referência. 
 
g.  Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este 
Termo de Referência. 
 
h.  Supervisionar a execução dos serviços, com preposto, efetuando as Ordens de 
Serviço através do Setor de Compras e Licitações. 
 

21 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 
a.  O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 12 
(doze) meses, facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas 
hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 

22 DA PRORROGAÇÃO: 

 
a. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que 
devidamente justificado nos termos do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações. 
 

23 DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 
a. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes 
estabelecidos pelo art. 125 da Lei nº 14.33/2021. 
 

24 DA FISCALIZAÇÃO: 

 
a. O Setor de Compras e Licitações do Instituto de Previdência Municipal de 
Araxá/MG - IPREMA será competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e 
fiscalizar o objeto desta licitação, através do fiscal designado abaixo: 
 

 Nome: EDER ELEUTERIO FLORES. 

 CPF: 719.628.086-53. 

 Cargo: ASSESSORIA EM LICITAÇÕES. 

 E-mail: licitacao.iprema@gmail.com 

 

25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
a. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e 
do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 
 
i. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 

mailto:.iprema@
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ii. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com o Instituto de 
Previdência Municipal de Araxá/MG; 

 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, no prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
iv. Multas pecuniárias; 
 
v. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento 

de indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
b. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 

CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 
inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se 
como índice de variação o IPC-FIPE. 

 
c. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 

CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida. 

 
d. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 

quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será 
cominada multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 

 
e. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 
 

26 DA RESCISÃO: 

 
a.  A CONTRATADA reconhece, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, os direitos 
do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 104 do 
mesmo Diploma Legal. 
 
b. O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no ART. 104, da Lei Federal 14.133/2021, a qual as partes expressamente se 
submetem, podendo a rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados no citado 
artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o 
CONTRATANTE; 
 
c) Judicial nos termos da Lei. 
 
c. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 

indenização de qualquer natureza.  

 

27 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO JULGAMENTO: 

 
a. Menor Preço Global. 
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28 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
28.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes da interpretação do contrato, deverão ser solicitadas por escrito, ao Instituto 
de Previdência Municipal de Araxá/MG - IPREMA, setor de Compras e Licitações. 
 
28.2. O Instituto de Previdência Municipal de Araxá/MG - IPREMA poderá revogar a 

licitação por interesse pública, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho 

fundamentado, sem a obrigação de indenizar (ART. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

28.3 Fica eleito o foro da Comarca de Araxá, Estado de Minas Gerais, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
 
Araxá - MG, 25 de maio de 2023. 
 
 
 

________________________________ 
ROGERIO FARAH 

SUPERINTENDENTE 
IPREMA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA Nº 006/2023 

DISPENSA 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA 002/2023 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS: Dia: 07/06/2023 á partir da 09h00min (nove 
horas). LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS: Dia: 12/06/2023 até às 09h00min (nove 
horas). SESSÃO DE DISPUTA DA DISPENSA 
ELETRÔNICA: Dia: 12/06/2023 INICIO as 09h01min (nove 
horas e um minuto) e FIM às 15h01min (quinze horas e um 
minuto) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: licitacao.iprema@gmail.com até 14/06/2023 

Agente de contratação: Arlei Marcio Vieira 

Comissão de contratação: Kênia Cristina Paiva; João Antero Ribeiro e Mylla Monteiro de Castro 
Soares, conforme Portaria Nº 019/2023. 

 

3. DO OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada para efetuar roçada mecanizada e manual no 

terreno do IPREMA localizado na Alameda Aconcagua, bairro Guilhermina Vieira Chaer, 

ARAXA – MG, (área do terreno 43.213m³). 

 

 

2. REQUISITANTE: 

 

2.1. IPREMA – Instituto de Previdência Municipal de Araxá/MG. 

 

3. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE: 

 

“O IPREMA não dispõe de equipamento e colaboradores qualificados para efetuar 

os serviços de roçada, assim se faz necessária a contratação, pois, a roçada é 

necessária para que o terreno possa permanecer limpo, e também após notificação 

do IPDSA para que fosse efetuada a limpeza (capina, roçada) do terreno e calçada 

do mesmo, e, desta forma a necessidade em caráter de urgência; considerando a 

inexistência de processo licitatório vigente para contratação do objeto; 

considerando que o valor dos serviços se encaixa na dispensa em razão do valor; 

justificando-se assim a solicitação da contratação por dispensa de licitação em 

razão do valor, haja vista que os valores da contratação guardarão respeito aos 

limites consignados no inciso Il do artigo 75, da Lei n° 14.133/21.” 
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Fica determinado que esta licitação seja exclusiva para MEI, ME ou EPP, em 

conformidade ao art. 47 e inciso I do Art. 48 da lei complementar 123/2006. 

 

Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, poderá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

incentivo à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do 

respectivo ente.  

 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 

legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável 

à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014); 

 

O pagamento será efetuado em até 10 dias após a execução dos serviços mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e autorização da autoridade competente. 

 

Prazo de execução: 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da ordem de serviços, 

emitida pelo setor requisitante; 

 

Acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato será através 

de pessoa a ser designada pelo superintendente do IPREMA 

 
O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações 

usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

 

4 EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 

 

a. Conforme exigência legal, o Instituto de Previdência Municipal de Araxá/MG – IPREMA 

realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do 

objeto licitado, tendo apurado os preços unitários, adotando a contração do menor preço. 

 

b. O valor estimado da presente contratação direta estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado, conforme exige o inciso II do art. 23 da Lei 14.133/21: 
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

 

VALOR ESTIMADO: 

 

Valor referente aos serviços efetuados em dezembro de 2022, através do processo de 

Dispensa de licitação de Nº 016/2022 o qual teve o mesmo objeto. 

 

c. O desembolso se fará mediante rubrica da seguinte dotação orçamentária: 

 
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

33.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

FICHA: 22 

 

5 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO 

DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

5.1. O pagamento será efetuado, mediante apresentação da nota Fiscal/Fatura, com o visto do 

setor responsável do Instituto de Previdência Municipal de Araxá/MG - IPREMA, 

comprovando a prestação dos serviços, e após assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 

Só serão pagos os valores referentes aos serviços executados no mês de referência da Nota 

Fiscal. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do processo de dispensa nº 06/2023, a fim de acelerar o 

trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

 

5.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com 

o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 

5.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

 

N° 
UNID QUANT 

 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 SV. 03 

Contratação de empresa especializada para 

efetuar roçada mecanizada e manual no terreno 

do IPREMA localizado na Alameda 

Aconcagua, bairro Guilhermina Vieira Chaer, 

ARAXA – MG, (área do terreno 43.213m³). 

R$17.000,00 R$51.000,00 
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5.4. É vedada a alteração dos preços, exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei 

(ART. 124 da Lei Federal n. 14.133/21), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 

apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 

 

5.5. Os serviços objeto deste contrato serão entregues pela CONTRATADA, conforme 

solicitação do Setor de Compras e Licitações do Instituto de Previdência Municipal de 

Araxá/MG - IPREMA, segundo forma, prazos e condições especificadas neste termo, 

devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), 

adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1. Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes do Processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023, as da Lei Federal n° 14.133/2021/93 e alterações 

posteriores: 

 

6.1.1. Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 

ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 

especificações dos serviços a serem fornecidos. Incluindo-se despesas com viagens, 

hospedagem, correios e todas as demais porventura necessárias a prestação dos serviços. 

 

6.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE. 

 

6.1.3. Efetuar a prestação dos serviços, objetos deste Termo de Referência, dentro dos 

parâmetros estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, 

inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 

 

6.1.4. Efetuar a prestação dos serviços de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas neste Termo de Referência, assim como no contrato resultante do processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023. 

 

6.1.5. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 

preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representação do fornecedor dos serviços, 

devendo estar disponível para atividades presenciais e/ou de forma virtual durante horário 

comercial, nos dias úteis e se, porventura for necessário, em datas previamente agendadas nos 

casos de feriado e/ou finais de semana. 

 

6.1.6. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

 

6.1.7. Manter durante o prazo de validade do contrato resultante do processo de dispensa de 

licitação n° 002/2023, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
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6.1.8. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 

licitatório. 

 

6.1.9. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 

inerente ao objeto desta licitação. 

 

6.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

 

6.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 

comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) 

dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não ser considerado. 

 

6.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, a qualidade dos serviços ofertados. 

 

6.1.13. Utilizar nos serviços, pessoas de acordo com exigências da CONTRATANTE, na 

categoria indicada, com qualificação e idoneidade exigida, responsabilizando-se pela 

substituição dos mesmos quando faltosos, em gozo de férias, ou quando a pedido da 

fiscalização. 

 

6.1.14. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários 

e/ou outros advindos deste Processo Licitatório de n° 007/2023. 

 

6.1.15. Executar os serviços utilizando exclusivamente profissionais devidamente 

qualificados. 

 

6.1.16. Fornecer os equipamentos/materiais necessários à realização dos serviços contratados, 

inclusive os de uso pessoal dos profissionais. 

 

6.1.17. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por seus empregados ou prepostos, no exercício de suas tarefas. 

 

 

7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

a. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a prestação 

dos serviços objeto do contrato. 

 

b.  Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços objeto do contrato através da indicação 

de Comissão Permanente de Licitação. 

 

c.  Assegurar-se da efetiva prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

verificando sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 

 

d. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto deste Termo de 

Referência, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
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e. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 

dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

f. Rejeitar os serviços que a CONTRATADA prestar fora das especificações deste Termo 

de Referência. 

 

g.  Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Termo de 

Referência. 

 

h.  Supervisionar a execução dos serviços, com preposto, efetuando as Ordens de Serviço 

através do Setor de Compras e Licitações. 

 

 

8 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 

a.  O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 12 (doze) 

meses, facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais 

contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) 

dias, isento de indenização de qualquer natureza. 

 

 

9 DA PRORROGAÇÃO: 
 

a. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 

justificado nos termos do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

 

 

10 DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 

a. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes estabelecidos 

pelo art. 125 da Lei nº 14.33/2021. 

 

 

11 DA FISCALIZAÇÃO: 

 

a. O Setor de Compras e Licitações do Instituto de Previdência Municipal de Araxá/MG - 

IPREMA será competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto 

desta licitação, através do fiscal designado abaixo: 

 

 Nome: EDER ELEUTERIO FLORES. 

 CPF: 719.628.086-53. 

 Cargo: ASSESSORIA EM LICITAÇÕES. 

 E-mail: licitacao.iprema@gmail.com 

 

 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

mailto:.iprema@
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a. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do 

objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 

aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 

 

i. ADVERTÊNCIA, que será aplicada sempre por escrito; 

 

ii. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com o Instituto de 

Previdência Municipal de Araxá/MG; 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

no prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

 

iv. Multas pecuniárias; 

 

v. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 

indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos. 

 

b. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 

CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 

inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como 

índice de variação o IPC-FIPE. 

 

c. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 

CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

 

d. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 

quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa 

de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 

 

e. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 

 

 

13 DA RESCISÃO: 

 

a.  A CONTRATADA reconhece, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, os direitos do 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 104 do mesmo 

Diploma Legal. 

 

b. O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no 

ART. 104, da Lei Federal 14.133/2021, a qual as partes expressamente se submetem, 

podendo a rescisão ser determinada: 

 

d) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados no citado artigo, 

quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA; 

 

e) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE; 

 

f) Judicial nos termos da Lei. 
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c. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza.  

 

 

14 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO JULGAMENTO: 

 

a. Menor Preço Global. 

 

 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 

interpretação do contrato, deverão ser solicitadas por escrito, ao Instituto de Previdência 

Municipal de Araxá/MG - IPREMA, setor de Compras e Licitações. 

 

15. 2. O Instituto de Previdência Municipal de Araxá/MG - IPREMA poderá revogar a 

licitação por interesse pública, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, 

sem a obrigação de indenizar (ART. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

 

Araxá - MG, 05 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ROGERIO FARAH 

SUPERINTENDENTE 

IPREMA 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
Ao 
 
IPREMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2023. 
DISPENSA Nº 006/2023 

 

Apresentamos nossa proposta para a execução plena do objeto do referido 

Processo licitatório, pelos preços unitário e global nela definidos, e declaramos que estão 

incluídas no preço global desta proposta todas as despesas com fornecimento, 

instalação, máquinas, equipamentos próprios, como também as despesas de aquisição 

de ferramentas materiais, inclusive o seu transporte até o local de execução da obra, seu 

armazenamento e guardam, todos os equipamentos de segurança individual e coletiva e 

providências pertinentes, assim como as despesas relativas à mão de obra necessária a 

tais atividades, incluindo as previstas em leis sociais, seguros, fretes, impostos de 

qualquer natureza, lucro e outros encargos ou acessórios, tais como os tributários, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e operacionais, e atende a todas as condições 

exigidas pelo Edital e por seus respectivos anexos. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e nos seus respectivos anexos, estando plenamente cientes das obrigações e 

responsabilidades nele estabelecidas. 
 
Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o CONTRATO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, no prazo determinado no documento de convocação. 
 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
da abertura da licitação. 
 
Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega e aceitamos as condições de pagamento 
conforme determina o Edital. 

 

Segue em anexo planilha de preços detalhada conforme previsto no edital. 

 

O Valor global da proposta é de R$ ______ (______________). 

 
 
Araxá – MG, __ de maio de 2023. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome da empresa 

CNPJ:  
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICRO-
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

A Empresa ____________________, com sede na Rua ____________, Nº 
____ – Bairro ____________ – na cidade de __________________, CEP: 
______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, neste 
ato representada per seu sócio administrador/procurador o 
______________________, inscrito no CPF nº ______________ e RG nº 
__________ SSP/____, para fins do disposto no Edital de PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 007/2023 DISPENSA Nº 006/2023, DECLARA, sob as penas da 
lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, 
caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Declaro, mais, sob as penalidades desta lei, ser: 
 

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e 

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a 360.000,00 

e igual ou inferior a 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

 

 

Araxá – MG, __ de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome da empresa 

CNPJ: 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL 
 
 
Ao 
 
IPREMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2023. 
DISPENSA Nº 006/2023. 
 
 

A Empresa ____________________, com sede na Rua ____________, Nº 
____ – Bairro ____________ – na cidade de __________________, CEP: 
______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, neste 
ato representada pelo seu sócio administrador/procurador o 
______________________, inscrito no CPF nº ______________ e RG nº 
__________ SSP/____, que subscreve a presente, DECLARA, POR ESTE E NA 
MELHOR FORMA DE DIREITO, QUE: 
 
 
1 - CONHECE E CONCORDA com os termos do Edital DISPENSA Nº 006/2023, 
e dos respectivos anexos. DECLARA que, estão incluídos na proposta todos os 
custos diretos e indiretos. DECLARA ainda, que acatará integralmente quaisquer 
decisões que venham a ser tomadas pelo Pregoeiro ou pela Administração, 
quanto a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais 
de recursos permitidos à licitante. 
 
 
2 - NÃO EXISTE NENHUM IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE no que diz 
respeito a habilitação/ participação para a presente licitação, por não ter ou estar 
sofrendo nenhuma penalidade no âmbito da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, centralizada e autárquica, não se encontrando em concordata ou 
estado falimentar, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 
 
 
3 - NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA NEM SUSPENSA do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 14.133/21 e suas 
alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 
entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação 
quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 
 
 
4 - Que por este e na melhor forma de direito, que ASSUMIMOS O 
COMPROMISSO de executar o objeto do referido Processo licitatório, de acordo 
com as especificações contidas no Edital, assim como atendendo as Normas 
Técnicas e Legislações vigentes cabíveis. 
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5 - QUE ASSUMIMOS O COMPROMISSO de manter os preços conforme 
condição expressa em nossa Proposta de preços, incluindo nestes preços todos 
os custos diretos, indiretos e benefícios necessários à perfeita execução do objeto 
da Licitação em questão, tais como: Materiais, equipamentos, mão de obra, 
seguros, encargos trabalhistas e previdenciários, lucros, depreciações e 
quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas no Edital, 
relativas ao objeto desta licitação. 
 
 
6 - Por este e na melhor forma de direito, que NÃO POSSUÍMOS em nosso 
quadro societário servidor público da ativa, e empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista e por fim nenhum tipo de impedimento para 
celebrar contrato com a Prefeitura Municipal de Araxá-MG, ou com qualquer 
entidade da administração pública, ficando em caso positivo, ressalvado ao 
Pregoeiro e Equipe de Apoio o direito de analisar os fatos para eventual 
impugnação, observados os termos da DISPENSA Nº 006/2023 e dos respectivos 
documentos e anexos da licitação. 
 
 
7 - Por fim, DECLARAMOS para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7o  da 
Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) que NÃO 
EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, (  ) salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos de idade. 
 
 
Araxá – MG, __ de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome da empresa 

CNPJ: 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil/Constituicao/ConstituiÃ§ao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Constituicao/ConstituiÃ§ao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Leis/L9854.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Leis/L9854.htm#art1
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ANEXO V 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O IPREMA - INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ E A 

EMPRESA: ____________________. 
 

Ref. Processo Licitatório nº 07/2023.  

Modalidade de DISPENSA nº 06/2023.  
 

Pelo presente instrumento o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ - 

IPREMA inscrito no CNPJ sob nº 26.034.744/0001-10, com sede na Praça Heli França, nº 

663, CEP: 38.183-128, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Superintendente O Sr. Rogério Farah, Brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o n°051.581.188-25, residente e domiciliado nesta cidade de Araxá, à Rua 

Santa Rita, n°298, Bairro Santa Rita, Araxá-MG, e a empresa: ______________, inscrita no 

CNPJ n° _______________, com sede na rua _______________, Nº ____, 

bairro___________, na cidade de ______________, CEP _________________, a seguir 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 

_________________ o Sr(a). _____________, empresário, portador do CPF Nº 

_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________, nº ___ bairro 

______________, na cidade de _______________, resolvem firmar o presente Contrato de 

Prestação de Serviços, em conformidade com o Processo Licitatório nº 07/2023 na modalidade 

Dispensa de Licitação nº 006/2023, sob a regência da Lei nº 14.133/21, e suas alterações, e 

demais normas pertinentes, e mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1 - Contratação de empresa especializada para efetuar roçada mecanizada e manual no 

terreno do IPREMA localizado na Alameda Aconcagua, bairro Guilhermina Vieira Chaer, 

ARAXA – MG.. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

2.1 - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 12 

(doze) meses, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 

 

3.1 - O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, em virtude de interesse público 

devidamente justificado, desde que mantidas as mesmas condições do contrato original, 

ressalvadas alterações necessárias à recomposição do equilíbrio econômico financeiro inicial e 

demais hipóteses previstas nos termos do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação 

pertinente.  

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO: 

 

4.1 - O preço global pela execução dos serviços objeto do presente contrato é de R$ 

___________ (______________ reais), de acordo com a proposta:  
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4.2 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: 

 

4.2.1 - A CONTRATADA receberá pelos serviços prestados o valor unitário de 

R$___________ (__________). 

 

4.2.2 - A CONTRATADA obterá pagamento somente referente aos serviços efetivamente 

executados, conforme atestado e aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

 

4.2.3 - O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil após a apresentação da nota fiscal 

e aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

 

4.2.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

 

4.2.5 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a 

liberação do pagamento.  

 

4.3 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços executados.  

 

4.4 – Estão Inclusos no preço ajustado no contrato todas as despesas verificadas para a 

execução dos serviços contratados, inclusive mão de obra comum, técnica, especializada, e de 

supervisão, necessários à correta execução dos serviços, obrigações tributárias, trabalhistas, 

providenciarias, fiscais, etc.  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

 

5.1- Na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou “fato do príncipe”, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

este contrato poderá ser alterado, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro 

inicial do contrato.  

 

5.2 - Os preços dos serviços contratados não serão reajustados. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.1 - Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto deste contrato a 

servidora abaixo, especialmente designada ou Comissão especialmente designada.  

 

 Nome: EDER ELEUTERIO FLORES. 

 CPF: 719.628.086-53. 

 Cargo: ASSESSORIA EM LICITAÇÕES. 

 E-mail: licitacao.iprema@gmail.com 

 

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias.  

 

mailto:.iprema@
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6.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 

previsto neste instrumento, podendo rescindi-lo e aplicar o disposto no inciso IV do art. 104, 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

6.4 - As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, 

da forma escrita e obedecer às normas emanadas pelo CONTRATANTE.  

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS E SERVIÇOS: 

 

7.1 – O Instituto de Previdência Municipal de Araxá - IPREMA, não aceitará atraso na 

prestação dos serviços, em desacordo com as especificações e condições, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à 

CONTRATADA efetuar alterações necessárias em prazo a ser determinado, sem direito a 

indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou rescisão contratual.  

 

7.2 - O Instituto de Previdência Municipal de Araxá reserva-se o direito de não receber os 

serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato e aplicar o disposto no IV do art. 104, da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - VINCULAÇÃO  

 

8.1 - Para todos os efeitos legais, fazem parte integrante do presente contrato além do termo de 

referencia a proposta da CONTRATADA.  

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

9.1 - DO CONTRATANTE:  

 

9.1.2 - Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato. Em 

caso de atraso no pagamento incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura em 

atraso, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGP-DI.  

 

9.1.3 - Supervisionar a execução dos serviços, com preposto idôneo e habilitado, efetuando 

inclusive medições/autorizações para efeito de pagamentos.  

 

9.1.3 - Emitir autorização da prestação dos serviços no início de execução do presente contrato.  

 

9.1.4 - Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento da obra.  

 

9.1.5 - Notificar a CONTRATADA por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade 

encontrada na prestação dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por 

descumprimento contratual, fixando-lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa.  

 

9.1.6 - Rejeitar no todo ou em parte os serviços de má qualidade e em 
desconformidade com as especificações. 
 

9.2 - DA CONTRATADA:  

 

9.2.1 - Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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9.2.2 - Designar um preposto, idôneo e habilitado, com poderes para representá-la, receber 

notificações da fiscalização do Instituto e para tomar deliberações sobre todos os assuntos, 

para o bom e fiel cumprimento do contrato, sendo formal e previamente indicado.  

 

9.2.3 - Fornecer toda a mão de obra necessária ao pleno desenvolvimento dos serviços 

contratados.  

 

9.2.4 - Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para prestação dos serviços 

contratados.  

 

9.2.5 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e 

outros advindos do contrato.  

 

9.2.6 - Responder por quaisquer danos que venham a ser causado ao CONTRATANTE e 

a terceiros, quando dos serviços prestados.  

 

9.2.7 - Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto contratado, sendo 

que a fiscalização do Instituto, não diminui ou exclui esta responsabilidade.  

 

9.2.8 - Cumprir corretamente as instruções do CONTRATANTE, devendo executar os 

serviços no prazo máximo pré-estabelecido.  

 

9.2.9 - Contratar e dispensar, às suas expensas e sob sua exclusiva responsabilidade, todo o 

pessoal necessário à prestação dos serviços contratados, bem como, o pagamento dos 

encargos trabalhistas e sociais devidos, nos prazos da lei.  

 

9.2.10 - Responsabilizar-se pela supervisão, coordenação e execução dos serviços 

contratados, devendo comandá-los por seus prepostos, obrigando-se a observar todos os 

requisitos recomendados pelas normas brasileiras pertinentes.  

 

9.2.11 - - Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do contrato objeto 

desta licitação, qualquer vinculo empregatício de responsabilidade da CONTRATANTE, 

com relação ao pessoal que a CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na 

execução dos serviços contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, 

única responsável como empregadora, todas as despesas com esse pessoal, inclusive os 

encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou 

qualquer outra, obrigando-se a CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, 

quer quanto à remuneração do seu pessoal como dos encargos de qualquer natureza, 

especialmente do seguro contra acidentes do trabalho.  

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SUB-ROGAÇÃO: 

 

10.1 - No caso de cessação das atividades da CONTRATADA, no que se refere ao objeto 

do presente contrato, ou qualquer outra interrupção similar, a mesma ficará obrigada a 

cumprir os preceitos contratuais do CONTRATANTE, sub-rogar parcial ou totalmente o 

presente instrumento, com observância de tudo quanto se acha nele pactuado.  

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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11.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está previsto na 

Lei Orçamentária para o exercício de 2023 e indicada no processo pela área competente da 

CONTRATANTE, discriminado nas seguintes dotações: 

 
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

33.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

FICHA: 22 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

12.1 - De conformidade com o estabelecido no IV do art. 104, da Lei Federal nº 14.133/21 se 

a CONTRATADA descumprir as condições estabelecidas neste contrato ficará sujeita às 

seguintes penalidades:  

 

a) Multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, por atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato;  

 

b) Pela inexecução total ou parcial das condições deste contrato o CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:  

 

b.1) Advertência;  

 

b.2) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a juízo da Instituição0;  

 

b.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

b.4) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Instituição por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 

b.4.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;  

 

b.4.2) Não mantiver a proposta;  

 

b.4.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

 

b.4.4) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato;  

 

b.4.5) Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;  

 

b.4.6) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

b.4.7) Cometer fraude fiscal.  

 

12.2 - Se a CONTRATADA descumprir total ou parcialmente as obrigações do contrato 

poderá ser aplicado, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 

danos causados à Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 
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a) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total atualizado do contrato por atraso 

injustificado; 

 

b) O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo 10% (dez por 

cento) do valor contratado. 

 

12.3 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista nesta cláusula, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial, constando o 

fundamento legal da punição e informando que o fato será registrado no Cadastro da 

CONTRATADA.  

 

12.4 - No caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, esta deverá ser 

recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação.  

 

12.5 - A penalidade de suspensão temporária de licitar previsto no item 12.1 alínea b.4 e 

seus subitens poderão ser aplicados nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não 

resultem prejuízos à CONTRATANTE:  

 

a) reincidência em descumprimento de prazo contratual;  

 

b) descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual;  

 

c) rescisão do contrato. 

 

12.6 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta à CONTRATADA 

que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 

resultem prejuízos à CONTRATANTE.  

 

12.7 - As penalidades de suspensão temporária de licitar e contratar com a 

CONTRATANTE e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas, ainda, à 

CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais, ou que 

tenha praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo do presente contrato.  

 

12.8 - As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária, ou de declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa.  

 

12.9 - As penalidades previstas nesta clausula serão aplicadas por competente autoridade, 

após a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da 

CONTRATADA.  

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

13.1 - A CONTRATADA reconhece, nos termos do inciso IV do art. 104, da Lei Federal nº 

14.133/21, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista do 

mesmo diploma legal.  

 

13.2 - O contrato estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no IV do art. 104, da Lei Federal nº 14.133/21, a qual as partes expressamente se 

submetem, podendo a rescisão ser determinada:  
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13.2.1 - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a 

CONTRATADA;  

 

13.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o 

CONTRATANTE:  

 

13.2.3 - Judicial, nos termos da Lei.  

 

13.3 - A CONTRATANTE poderá ainda, rescindir o contrato caso ocorra Interrupção nos 

serviços contratados por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo das 

penalidades previstas.  

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

 

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei nº 14.133/21, serão objeto de processo judicial 

na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

15.1 - Para a contratação de subempreiteiras será exigida prévia autorização do 

CONTRATANTE, precedida das justificativas quanto aos motivos, natureza e extensão 

dos serviços subempreitados.  

 

15.2 - A autorização para subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 

(a) CONTRATANTE.  

 

15.3 - Para subcontratação será ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação 

dos documentos de habilitação exigidos neste Processo Licitatório, especialmente quanto à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 

qualificação técnica.  

 

15.4 - A responsabilidade total da execução dos serviços contratados, no caso de 

subempreitada continuará sempre a cargo da CONTRATADA, seja qual for à forma, o 

volume ou a natureza da subempreitada.  

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGURO, ETC.: 

 

16.1 - Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os impostos e taxas que 

forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições 

devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e 

outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.  

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS: 

 

17.1 - Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste 

instrumento cabem os recursos constantes da Lei nº 14.133/21.  
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18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: 

 

18.1- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE ou 

por acordo entre as partes, nos casos previstos na Lei nº 14.133/21 e suas alterações.  

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 

 

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Araxá-MG, com renúncia expressa de 

qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias eventualmente decorrentes 

do presente contrato.  

 

20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA - CASOS OMISSOS: 

 

20.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/21 e suas modificações, e 

pelo código de defesa do consumidor cujas normas incorporadas ao presente contrato.  

 

21 - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

 

21.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão da imprensa oficial por 

conta do CONTRATANTE.  

 

21.2 - E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.  

 

Araxá-MG, ___ de _________ de 2023.  

 

 

 

______________________________ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ - IPREMA 

ROGÉRIO FARAH 

SUPERINTENDENTE 

 

 

 

_______________________ 

Nome da empresa 

CNPJ:  

Responsável:  

 

Testemunhas:  

_____________________________  ___________________________ 

CPF: ________________________  CPF:_______________________ 


